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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 088/2023-SEPM 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – SIGA (SERVIÇOS) 

 
 

1 - INTRODUÇÃO 

1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM, inscrita no 

CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-02, com sede na Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ, 

torna público que, devidamente autorizada pelo Ordenador de Despesas, CEL PM RG 54.579, FAUSTO CASTRO DE 

ARAÚJO NETO, ID FUNCIONAL 2415132-7 por delegação de competência conferida pela Resolução SEPM N° 

3358 de 25 de janeiro de 2023, na forma do disposto no processo administrativo n.º SEI-350094/000507/2020, que no 

dia, hora e endereço eletrônico indicados no item 3 deste edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais n.ºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas 

alterações, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, do Decreto Estadual nº 42.091, de 27 de outubro 

de 2009, do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do Decreto Estadual nº 41.203, de 03 de março de 

2008, da Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado 

de Planejamento e Gestão e disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o 

auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a 

todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas. 

1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, podendo, 

alternativamente, ser adquirido mediante o pagamento da importância de R$ 6,90 (seis reais e noventa 

centavos), na Rua Evaristo da Veiga, 78, Centro – RJ – Quartel General - Diretoria de Licitações e Projetos 

– DLP – Seção de Pregão, comprovado por meio de guia de depósito da instituição financeira contratada 

pelo Estado, Banco Bradesco, agência 6898, conta corrente n.º 3023-6, a favor do Estado do Rio de Janeiro. 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de 

qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
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seguinte endereço: Rua Evaristo da Veiga, nº. 78, Centro, RJ, Diretoria de Licitações e Projetos – DLP - 

Seção de Pregão, de 09:00 até 17:00 horas, ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, por fac-símile 

n.º (21) 2333-2665 ou e-mail pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br. 

 
1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos pedidos 

de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento 

de propostas. 

 
1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à 

abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Evaristo da Veiga, nº. 78, Centro, RJ, Diretoria de Licitações e 

Projetos – DLP - Seção de Pregão, de 09:00 até 17:00 horas, ou, ainda, mediante confirmação de 

recebimento, por fac-símile n.º (21) 2333-2665 ou e-mail pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br. 

 
1.6.1 Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados mediante nota 

no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br através do nº (número da licitação no portal) na parte 

relacionada a futuras licitações, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das 

informações prestadas. 

 
2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de posto de combustível. 

 
ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 

 

 
 

77672 

SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

EM POSTOS DE ABASTECIMENTO,DESCRIÇÃO: 

CONTRATACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA E/OU CORRETIVA E ASSISTENCIA 

TECNICA EM BOMBAS DE ABASTECIMENTO E 

TANQUES DE COMBUSTIVEIS Código do Item: 

0199.001.0004 (ID - 77672) 

 

 
 

MÊS 
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2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço global. 

 

3 - DA ABERTURA 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro 

designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme  

 

 

 

 

mailto:pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br
mailto:pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br
http://www.compras.rj.gov.br/
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3.2 indicado abaixo: 

 

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Início acolhimento das propostas 21 06 2023 10:00 

Limite acolhimento das propostas 11 07 2023 09:00 

Data de abertura das propostas 11 07 2023 09:30 

Data da realização do Pregão 11 07 2023 10:00 

Processo nº SEI-350094/000507/2020 

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação 21/06/2023 

Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal PE 088/2023 

 
3.3 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização dos 

eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 FONTE: 103 - 1.500.100 – TESOURO e/ou 1.759.103 – FISED 

PROGRAMA DE TRABALHO: 06.122.0002.2016 - Manut Ativid Operacionais / Administrativas e/ou 

06.181.0478.5519 - Gestão e Operacionalização da Polícia Militar - TAC e/ou 06.181.0478.2878 - Gestão 

da Frota da Polícia Militar 

 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.17 - Reparo, Adaptação e Conservação de Bens Móveis. 

 
5 - TIPO DE LICITAÇÃO E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 

 
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo Menor Preço global por lote. 

 
5.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE está fixado na Planilha Estimativa de Quantitativo 

e Preços Unitários – Anexo 3 do Edital. 

 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela SEPLAG. 

6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 

 
a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções 

prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

 
b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 

prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

http://www.compras.rj.gov.br/
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6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, 

somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma 

proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei 

n.º 8.666/93. 

 
6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no 

momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao licitante o 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 

42.063/2009. 

 
6.5 A O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas as seguintes 

penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 

 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio 

de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações 

(art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

6.6 Não será permitida a participação em regime de consórcio, conforme disposto no item 16 do Termo de 

Referência. 

 
7. CREDENCIAMENTO 

7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao 

SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até três dias úteis antes da data de abertura da 

sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto nº 31.864/02. 

 
7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA. 

 
7.2.1 O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, 

clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na parte do meio do portal e seguindo as 

orientações de preenchimento. O Portal contém um manual orientando o preenchimento. 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
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7.2.1.1 O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, pessoas que irão 

operar o SIGA e as famílias de itens que fornece. Após essa digitação, o licitante deverá baixar, em local 

indicado no Portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá imprimir e assinar. 

Junto com esse Termo de Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida para a 

Secretaria de Estado de Casa Civil e Governança, no endereço informado no portal. 

 
7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a Secretaria de Estado de Casa Civil e Governança, através do 

SIGA, enviará para o e-mail informado do licitante o código de acesso às funcionalidades do SIGA. Quando 

o licitante acessar o SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá apenas 

para o primeiro acesso, pois o sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha 

e escreva uma pergunta e resposta. O sistema confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos 

acessos. 

 
7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado de Casa Civil e 

Governança ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 
7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Secretaria de Estado de 

Casa Civil e Governança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
7.5 O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar- se-á por 

meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA, no período 

compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 

deste edital. 

 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no SIGA, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, 

em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 

edital. 

 
8.3.1 No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do Anexo 7, que 

deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 14.2.1. 
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8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do pregão eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo 

específico, a ser integralmente preenchido. 

 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente será utilizado pelo 

licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

 
9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, 

etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do 

licitante. 

 
9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 

ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta 

licitação. 

 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto do 

contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão 

legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento de preços será considerada. 

9.2.1 Quando a execução do objeto contratual envolver a prestação de serviços com mão de obra residente, a 

proposta de preços deverá ser formulada com base na norma coletiva da entidade representativa da respectiva 

categoria do local da efetiva prestação dos serviços. 

 
9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 6 do Edital. 

 
9.4 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar 

proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução 

SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 
 

9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço 

excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 
 

9.6 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
 

9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
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abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 

9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Secretaria de Estado de Polícia 

Militar, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 
10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 

disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 

09h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal finalidade. 

 
10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas regras de aceitação 

e o limite de horário de funcionamento do sistema. 

10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 

registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance. 

 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA 

permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 

aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 

(uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão. 

 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 

cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou 

não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o 

encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

 
10.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até as 17h20min, tendo em vista que, às 

18h00min, o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa. 
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10.8  Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor 

valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 9.5. 

 
10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo 

do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens 

e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) produzidos ou 

prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) 

produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado como critério de 

desempate. 

 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será declarada vencedora a 

proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste edital, especialmente o item 11.3. 

 
11.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate 

ficto, nos termos do subitem 11.3 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da aceitação do menor 

lance ofertado e, ainda, negociação visando à sua redução. 

 
11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada às microempresas 

e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido 

apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela 

mais bem classificada. 

 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse direito ou 

não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na 

mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos 

valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará 

aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de 

apresentar oferta inferior à melhor classificada. 



9 
 

 
11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de 

desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, 

repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

www.compras.rj.gov.br. 

 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo 

para o entendimento das propostas de preços. 

 
12 - DA HABILITAÇÃO 

 
12.1 – Regas Gerais 

12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da proposta de 

preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para o seguinte endereço: Rua Evaristo da Veiga, nº. 

78, Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP nº 20.031-040 - Diretoria de Licitações e Projetos - DLP - Seção de 

Pregão, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo máximo de três dias úteis contados do encerramento da etapa de 

lances da sessão pública: 

 
a) declaração, na forma do Anexo 8 – Declaração de inexistência de penalidade, de que não foram aplicadas 

as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 

 
a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do 

Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 
a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 
a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 
b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6; 

 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos. 

 
12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, 

por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 

http://www.compras.rj.gov.br/
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Transparência, da Controladoria Geral da União. 

12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o registro de 

penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, 

cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 

 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos. 

 
12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
12.1.4 Para fins de consulta direta aos documentos de habilitação em processo licitatório, o Certificado de 

Registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Poder Executivo Federal, 

poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e 

12.6.1. 

 
12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica previstos 

no item 12.5. 

 
12.1.4.2 Os licitantes não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação indicados nos itens 

12.2 a 12.6. 

 
12.2. Habilitação Jurídica 

 

12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os 

seguintes documentos: 
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, 

no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a 

ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 

cooperativa. 
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12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
c) prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 

as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta 

em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do 

objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 
c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de Débitos 

em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, Certidão comprobatória de que o licitante, em 

razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 
 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de 

que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal; 
 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT. 

12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não 

obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre 

vencedora na licitação. 
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12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos 

fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas. 

 
12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a 

critério exclusivo da Administração Pública. 

 
12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

 
12.4 Qualificação Econômico-Financeira 

 
12.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de 

falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

 
12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 

entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente. 

 
12.5 Qualificação Técnica 

 

12.5.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou mais atestado(s) 

e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

em nome da licitante, que comprove ter cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou 

com complexidade superior ao especificado no Termo de Referência. 
 

12.5.2 O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) comprovar que o licitante já 

forneceu ao menos 30% (trinta por cento) do quantitativo total previsto 

para esta contratação. Será admitido o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade 

técnica para alcançar o quantitativo previsto. 

 

12.5.3 As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência 

pretérita, se o licitante possui condições técnicas-operacionais para executar a contento todo o objeto do 

certame. 
 

12.5.4 A contratada deverá posuir registro atualizado e válido no CREA — Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia com responsável técnico. 
 

12.5.5 Apresentar o certificado SASC (Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis) emitido 

pelo lnmetro, que o autoriza a realizar este serviço específico, quando aplicável. 
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12.5.6  Possuir registro atualizado e válido no IPEM — Instituto de Pesos e Medidas. 

 
12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 
12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 5, de que não possuem em seus 

quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. 

 
12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões 

 
12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 

90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 
12.8 COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 
12.8.1 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho, sendo esta considerada a 

sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com 

proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica 

e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 
12.8.2 A cooperativa de trabalho, que deverá ser regida pela Lei nº 12.690/12, deverá atender, conforme o 

caso, às exigências da cláusula xx deste ato convocatório, no que couber, assim como apresentar, também no 

envelope de habilitação, os seguintes documentos: 

I – ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão ―Cooperativa de Trabalho‖ na denominação social 

da cooperativa; 

II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação); III – 

regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 

VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, se 

vencedora; 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos comprobatórios da 

data de ingresso de cada qual na cooperativa; 

IX - ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão ou cooperado para realizar a coordenação da 

prestação de serviços realizada fora do estabelecimento da cooperativa, com mandato nunca superior a 1 

(um) ano ou, no máximo, com prazo estipulado para a contratação, com a definição dos requisitos para a sua 

consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe. 

 
12.8.3 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as 

prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou 
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b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar. 

 
12.8.4 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre a 

empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto no inciso IX do item 

12.2.8.2. 

 
12.8.5 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação 

trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e 

administrativas cabíveis. 

 
13 - DOS RECURSOS 

13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no prazo de 30 

(trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito 

o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo 

mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 
13.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação do 

objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
13.3 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 

(pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br) ou para o fax (2333-2665), com posterior envio do original, desde que 

observado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do 

certame. 

13.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da 

manifestação a que se refere o subitem 14.1. 

 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 

03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, para decisão final. 
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a 

posterior homologação do resultado pela AUTORIDADE SUPERIOR. Havendo interposição de recurso, 

após o julgamento, a AUTORIDADE SUPERIOR adjudicará e homologará o procedimento. 

14.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Ordenador de Despesas, o licitante vencedor será 

convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do 

contrato. 
 

14.3 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do 

Anexo 7, como condição para assinatura do contrato. 
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14.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação pela AUTORIDADE SUPERIOR, poderá 

o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao edital. 

 
14.5 Na forma da Lei Estatual nº 7.258/16, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados ao 

contrato ficará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de 

trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 

proporção: 

 

I- até 200 empregados ............................................... 2%; 

II - de 201 a 500. ............................................................ 3%; 

III - de 501 a 1.000. ......................................................... 4%; 

IV - de 1.001 em diante ........................................................... 5%. 

 
14.6 No momento da assinatura do contrato, a contratada deverá comprovar que mantém programa de 

integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/17 e eventuais modificações e 

regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 

de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética 

e de conduta, políticas e diretrizes com 

o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública. 

 

14.7 Caso a contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/17 faculta o prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da celebração do 

contrato. 

 
15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 

obrigatoriamente por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. Cabendo ressaltar, que o 

número da conta e a agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato. 

 
15.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 

CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 
15.3 A contratada deverá encaminhar a fatura para pagamento à Diretoria de Abastecimento, localizada na 

Avenida Feliciano Sodré, 190 – Niterói / RJ Tel: 21- 2717-6250. Email: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br. 

 
15.4 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de 

cada parcela. 

 

mailto:ga_dabst@pmerj.rj.gov.br


16 
 

15.4.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 
15.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 

(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 
15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 

0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão 

feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 
15.7 O pagamento será realizado de forma parcelada em cotas mensais sucessivas e em quantidades 

proporcionais ao prazo de duração do contrato, conforme item 9.3 do Termo de Referência. 

15.8 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a Contratada fazer 

jus ao reajuste do valor contratual pelo IGPM, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 

dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 
 

15.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, 

com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no 

Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da 

Resolução SEFAZ nº 971/2016. 
 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 

16.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 

sanções: 
 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a 

consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 
 

16.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item 

são assim consideradas: 
 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da 

licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de 

indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, 

quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a 

etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, 

que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo 

contratado; 
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IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 

ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada 

a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 
16.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de 

acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, 

os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 16.3 também deverão 

ser considerados para a sua fixação. 

 
16.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela 

Autoridade Competente. 

 
16.4.1 As sanções previstas na alínea b do item 16.1 e nas alíneas a e b, do item 16.2 serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

16.4.2 As sanções previstas na alínea a do item 16.1 e na alínea c, do item 16.2 serão impostas pelo próprio 

Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à 

apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 

3.149/80. 

 
16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.2, é de competência exclusiva do Secretário de 

Estado. 

 
16.5 Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO não apresentar a 

documentação exigida nos itens 17.6 e 17.7, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a 

mora. 

 
16.6 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 16.1 e na alínea b, do item 16.2: 

 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com 

a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
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c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 

conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 
16.7 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 16.2: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com 

multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento 

total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos 

itens 17.9 e 17.10. 

 
16.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 

d, do item 16.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 
16.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 
16.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa 

de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, 

da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 
16.10 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 16.1, na alínea b, do item 16.2 e no item 16.9, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
16.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

 
16.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração 

cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, 

assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

16.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 
16.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 
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16.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação 

das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 16.1 e nas alíneas a, b e c, do item 16.2, e no prazo de 10 

(dez) dias, no caso da alínea d, do item 16.2. 

 

16.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos 

jurídicos. 

 
16.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, 

sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a 

aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. 

 
16.14 As penalidades previstas nos itens 16.1 e 16.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 

adjudicatário. 

 
16.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio 

de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 
 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações 

(art. 7° da Lei n° 10.520/02); 
 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 
 

16.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
 

16.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística 

(SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades 

citadas na alínea a do item 16.1 e nas alíneas c e d do item 16.2, de modo a possibilitar a formalização da 

extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

16.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 16.15.1 deverá ser comunicada à Controladoria 

Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS. 
 

17 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 
 

17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido por comissão de fiscalização de contrato composta por 

3 (três) membros, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93 e na cláusula sétima da minuta de contrato 

(Anexo 4), dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 
 

17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
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17.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória 

ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo 

requerimento no protocolo da Diretoria de Abastecimento, localizada na Avenida Feliciano Sodré, 190 – 

Niterói / RJ Tel: 21- 2717-6250. Email: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br., na forma do disposto no parágrafo 3º. do 

art. 77 do Decreto 3.149/80. 
 

17.4 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 

17.5 A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios 

e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
 

17.6 A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados vinculados ao 

contrato, prova de que: 
 

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da 

percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se 

tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida 

no Estatuto, no último caso; 

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação; 
 

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 
 

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 

17.7 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do 

art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
 

17.8 A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens 17.6 e 17.7 ensejará a imediata 

expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo 

prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial 

destas obrigações no prazo assinalado. 
 

17.9 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 
 

17.10 No caso do item 17.9, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da 

penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 

18 – DO PRAZO 

18.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de / /2023, desde que 

posterior à data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data da publicação do 

extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

mailto:ga_dabst@pmerj.rj.gov.br
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18.2  O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei n.º 

8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja comprovadamente mais vantajosa para o 

CONTRATANTE. 
 

19 – GARANTIA 
 

19.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da 

Lei n.º 8.666/93, da ordem de 3% (três por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução 

satisfatória. 
 

19.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar 

a cobertura para os seguintes eventos: 
 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

19.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 
 

19.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia 

deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 3% 

(três por cento) do valor do Contrato. 

 

19.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 
 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

20.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 

8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou 

anulação. 

 

20.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, §§ 

1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

término. 

20.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem na 

licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

20.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
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Anexo l Termo de Referência e seus anexos 

Anexo 2 Proposta Detalhe 

Anexo 3 Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários 

Anexo 4 Minuta Contratual 

Anexo 5 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal (item 12.6.1) 

Anexo 6 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo 7 Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo 8 Declaração de inexistência de penalidade 

20.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

20.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de 

Apoio. 

20.8 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2023. 
 

 
 

             (AUTORIDADE SUPERIOR) 
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GO VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PO LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETO RIA DE LICITAÇÕ ES E PRO CESSO S 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE POSTO DE COMBUSTÍVEL. 

 

1- OBJETIVO:  

 
 

O presente Termo de Referência destina-se a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços que visa a manutenção preventiva e corretiva de postos de combustível, através de processo 

Licitatório. Tal alternativa mostra-se mais eficaz, pois promove maior viabilidade econômica, 

operacional e finalística para a Administração Pública, já que a licitação torna-se mais vantajosa, 

quando se leva em consideração que a Secretaria de Estado de Polícia Militar não possui pessoal 

especializado e nem ferramental próprio para execução deste tipo de manutenção, e que tal atividade 

pra ser realizada exige a obtenção de vários tipos de certificações para manuseio com produtos 

inflamáveis, corrosivos e meio ambiente o que seria de difícil obtenção para a SEPM. 

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de acordo com o 

parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 
“Parágrafo único do  Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado”. (lei nº 10.520/2002) 

 
Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na Modalidade de 

Pregão Eletrônico de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e lei 8.666/93, a fim de 

atender as necessidades da Secretaria de Estado de Policia Militar. 
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2 - JUSTIFICATIVA:  
 

 

Preliminarmente impende destacar, que o Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelo Fabricio Cabral 

Casado de Barros – Major PM, Subdiretor de abastecimento, de onde foram extraídas as informações 

utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais como, 

especificação do objeto, justificativa fática, entre outras informações de caráter específico, os quais, 

foram inseridos nesse Termo de Referência. 

Cabe ressaltar que a SEPM – Secretaria de Estado de Polícia Militar possui atualmente 36 postos 

internos e 62 bombas distribuídas por estes postos em operação. A maioria absoluta dos postos possui 

ao menos 20 anos de funcionamento. Mensalmente estes postos abastecem cerca de 3600 viaturas que 

demandam uma média de 1.5 milhões de litros de combustível por mês. Atualmente o policiamento 

ostensivo da PMERJ se baseia no patrulhamento motorizado, onde o principal insumo para o 

funcionamento das viaturas é o combustível. 

A SEPM opera com seus postos internos desde 2016 sem qualquer contrato de manutenção, sendo que 

os equipamentos dos postos costumam gerar problemas constantemente. Tais problemas são 

decorrentes da idade dos equipamentos e da utilização constante dos equipamentos. Algumas bombas 

foram substituídas por novas, porém demandam uma manutenção preventiva. As OPM quando 

possuem problemas em seus postos acabam ficando por dias aguardando atendimentode empresas 

acionadas de forma avulsa para o reparo. Tal modelo de atendimento além de pouco eficiente gera 

custo maior por serem acionamentos individuais e ainda requerem que a OPM possua recursos o que 

nem sempre ocorre. 

Um dos pilares da moto mecanização é a logística de combustíveis e, para tal, é necessário que a 

estrutura de abastecimento possa funcionar de forma eficaz e continua, o que atualmente se encontra 

precário. 

Desta forma, considerando que não existe contrato de manutenção dos postos desde 2016, quando este 

chegou no periodo máximo da sua vigência. 

Considerando que a maioria das bombas de combustíveis em uso nos postos da Corporação já possuem 

longo tempo de serviço, na sua maioria mais de 20 anos. 

Considerando que, além da frota da SEPM, abastecem também frotas de outras corporações da 

Segurança Pública e em caso emergênciais  outras secretarias. 

Considerando que com o crescimento da frota da SEPM e dos serviços prestados ao Estado e o 

estabelecimento de cotas de abastecimento na região metropolitana, tivemos o aumento no desgaste do 

sistema de abastecimento interno decorrente do uso dos equioamentos. 

 

Considerando que nem toda OPM possui posto de abastecimento de combustível e com isso um posto 



25 
 

acaba por servir a várias OPM, que no caso de inoperancia pode prejudicar o policiamento em uma 

grande area territorial do Estado do Rio de Janeiro, pois a inoperância de um posto compromet o tempo 

resposta do combate a criminalidade, além de trazer embaraços à atividade administrativa, em virtude 

do aumento do tempo de deslocamento para abastecimento de combustívelem locais mais distantes; 

Considerando que os postos de  abastecimento se  encontram espalhados pelo Estado  em diversos 

municípios, de modo a apoiar a capilaridade da topologia operacional e administrativa do SEPM, o que 

torna mais complexa a estrutura de manutenção; 

Considerando que a Corporação não possui pessoal habilitado e nem equipamento especializado para 

execução dos serviços, objeto desse Termo de Referência; 

Considerando que a contratação de uma empresa especializada poderá tornar menos oneroso os reparos 

e mais rápida sua normalidade no abastecimento; 

Considerando que o funcionamento da estrutura de abastecimento é vital para que a Corporação 

cumpra suas atribuições na atividade fim de manutenir a ordem pública e combater a criminalidade e 

considerando que o quantitativo de viaturas utilizando os postos internos vem crescendo a cada ano 

como pode se verificar no quadro abaixo: 

 

FONTE: CTF/ABR20 
 

Concluímos que se faz necessário uma solução eficiente para manutenção dos postos internos da 

corporaçao de forma a garantir o abastecimento dos veículos empregados no policiamento ostensivo e 

em carater de apoio dos veículos de outros órgãos de segurança no Estado, que se traduz no presente 

termo de referência. 
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3- QUANTIDADE E ESTOQUE  

 

O Serviço de manutençao deverá ser realizado nos 36 postos de abastecimento incluindo as 36 caixas 

separadoras, 62 bombas e 62 tanques existentes e consiste em duas modalidades: Preventiva e 

Corretiva. 

ESTOQUE 

Após consulta, verificou-se que a SEPM não dispõe de serviço similar tampouco de materiais e 

equipamentos necessários para realizaçao das atividades referentes ao objeto. 

 
 

4    - OBJETO:  

 
 

Especificação sumária; 
 

 
ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 

 

 
 

77672 

SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

EM POSTOS DE ABASTECIMENTO,DESCRIÇÃO: 

CONTRATACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA E/OU CORRETIVA E ASSISTENCIA 

TECNICA EM BOMBAS DE ABASTECIMENTO E 

TANQUES DE COMBUSTIVEIS 

Código do Item: 0199.001.0004 (ID - 77672) 

 

 
 

MÊS 

 

 
 

12 

 
 

Manutenção Preventiva 

 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: 

Manutenção preventiva é toda atuação de controle, ajuste e monitoramento, com o objetivo de reduzir 

ou impedir falhas no desempenho de equipamentos. A manutenção aumenta a confiabilidade e leva o 

equipamento a operar sempre próximo das condições em que saiu de fábrica. Além de que podem 

prevenir danos mais severos aos equipamentos o que reduz despesas com trocas e consertos de peças. 

 

A manutenção preventiva deve ser realizada mensalmente em cada posto, conforme cronograma 

alinhado com a gestão do contrato e deverá conter as seguintes atividades e quantidades: 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Equipamentos
https://pt.wikipedia.org/wiki/F%C3%A1brica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Equipamento
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

DASBOMBAS 

Quant 

bombas 

Visitas por 

mês 
Meses 

Volume 

Anual 
Observação 

Aferição do bloco medidor da bomba 62 1 12 744 Preventiva mensal 

Ajuste no relógio contador de litros da 
bomba 

62 1 12 744 Preventiva mensal 

Regulagem do bloco medidor da 

bomba 
62 1 12 744 Preventiva mensal 

Pintura das bombas 62 1 1 62 1 vez por ano 

Reaperto e engraxamento de peças 62 1 12 744 Preventiva mensal 

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS 

TANQUES 

Quant 

tanques 

Visitas por 

mês 
Meses 

Volume 

Anual 
Observação 

Drenagem dos filtros do tanque de 

diesel 
14 1 12 168 

Preventiva mensal nos 

tanques Diesel 

Arqueamento dos tanques 31 1,000 1 31 
1 Vez ao ano tanques 

aéreos 

Drenagem dos tanques de diesel 14 1 1 14 
1 vez por ano nos 

tanques diesel 

Lavagem do tanque 66 1 1 66 1 vez por ano 

Pintura externa dos tanques aéreos 31 1 1 31 
1 vez por ano nos 

tanques aéreos 

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA 

CAIXA SEPARADORA 

Quant 

caixas 

Visitas por 

mês 
Meses 

Volume 

Anual 
Observação 

 

Manutenção de caixa separadora 

 

36 

 

1 

 

1 

 

36 
1 vez por ano em 

todos os postos 

 
Manutenção      Corretiva-      A Manutenção      Corretiva é      definida      como       sendo 

qualquer manutenção realizada com o objetivo de restaurar as condições iniciais e ideais de 

operação de máquinas e equipamentos, eliminando as fontes de falhas que possam existir. 

Para quantificarmos a volumetria desta manutenção é necessário possuir o histórico de acionamentos e 

manutenções dos postos internos, porém não há registro nas OPM das manutenções realizadas, que 

permita consolidar os dados. 

Desta forma, foram consideradas as atividades corretivas necessárias ao longo do tempo e consideradas 

um percentual de acionamento a cada 12 meses de acordo com a durabilidade e sensibilidade dos 

equipamentos, sendo certo que alguns reparos ocorrem com maior frequência que outros. Desta forma 

teremos um ―pool‖ de atividades com valores definidos em contrato, que seriam remuneradas conforme 

necessidade e atuação. 

Desta forma teremos a seguinte quantidade de serviços anuais: 
 

 
 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

DASBOMBAS 

Quantidade de 

Bombas 

Média Incidência 12 

meses por Bomba 

Quant. Total 12 

Meses 

Reparo no relógio contador de litros da 
bomba 

 

62 

 

1 

 

62 

Retirada de ar da bomba 62 0,25 16 

Retirada de vazamento das bombas 62 0,25 16 
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Troca de borrachas do visor 62 1 62 

Troca de vidro do visor 62 0,5 31 

Troca da chave de acionamento da bomba 62 0,25 16 

Troca da mangueira de abastecimento 62 0,5 31 

Troca do bico de abastecimento 62 0,5 31 

Troca do relógio de litros 62 0,5 31 

Troca de motor de bomba 62 0,25 16 

Troca da chave conectora 62 0,25 16 

Troca do bloco medidor de vazão da 

bomba 

 

62 

 

0,25 

 

16 

Troca de correia de bomba 62 0,25 16 

Troca de eixo da compacta 62 0,25 16 

Troca da carambola da bomba 62 0,25 16 

Troca de válvula de linha da bomba 62 0,25 16 

Troca de retentores de bomba 62 0,25 16 

Troca de régua de aferição de tanques 62 0,5 31 

Troca de elementos filtrante acrílico filtro 

prensa 

 

62 

 

0,25 

 

16 

Troca de elementos filtrante acrílico filtro 

tripé 

 

62 

 

0,25 

 

16 

Troca de elementos filtrante acrílico filtrode 

linha 

 

62 

 

0,25 

 

16 

Troca de eliminador de ar da bomba 62 0,25 16 

Eliminação de vazamentos nas conexõesda 

mangueira 

 

62 

 

0,25 

 

16 

 

 

 

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS TANQUES 

 

Quantidade de Tanques 

Média 

Incidência 

12 meses 

por Tanque 

 

Quant. Total 12 Meses 

Retirada de vazamento do tanque 62 0,25 16 

Correção de vazamento e inclinação do tanque 62 0,25 16 

Troca da tampa do bocal da descarga 62 0,5 31 

Troca do indicador do tanque 62 0,5 31 

 

Vistoria Tecnica: Trata-se de vistoria realizada pela contratada assim que for acionada para uma manutenção 

corretiva, devendo ser executada dentro de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo o envio do laudo com as 

atividades necessárias para recuperaçao do equipamento. 

 

Manutençao Corretiva – Após a Vistoria Tecnica deverá ser encaminhado laudo aos gestores do 

contrato a quem caberá aprovar o serviço indicado. Após a aprovaçao do serviço pelos gestores do 

contrato, caberá aos fiscais de cada OPM garantir a execução do serviço exatamente como aprovado. A 

manutençao corretiva deverá ser iniciada pela CONTRATADA após a aprovaçao do serviço pela gestao 

do contrato, devendo concluir o reparo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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Manutençao Preventiva – A manutençao preventiva será realizada mensalmente em todos os postos e 

suas respectivas bombas, tanques e caixas separadoras. O cronograma de atendimento deverá ser 

definido em conjunto com a gestao do contrato, a quem caberá priorizar os postos conforme necessidade 

institucional, bem como definir quais atividades dererão ser realizadas conforme este Termo de 

Referência. O cronograma deverá ser definido mensalmente até o dia 20 do mes anterior ao da 

manutençao preventiva. 

Despesas Complementares – Todas as despesas complementares tais como transporte, alimentaçao, 

mão de obra, peças e tudo mais que for necessário ao fiel cumprimento do objeto contido nesse Termo 

de Referência deverá ser de inteira responsabilidade da Contratada. 

Do Treinamento de Pessoal - a contratada deverá fazer o treinamento dos militares que prestam serviço 

nos postos de abastecimento, sobre o uso do kit de aferição da qualidade do combustível. O treinamento 

citado deverá ter a duração de duas horas sendo metade teórica e metade prática. A frequência do 

treinamento deverá ser no total de até 06 por ano conforme agendamento do gestor do contrato. 

Formulário de Manutenção - A empresa deverá emitir após o reparo o Formulário de Manutenção, 

discriminando o tipo do serviço executado, a peça substituída e nome do funcionário que 

 

5    – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO:  

 
5.1. O prazo para início do serviço é de até 15 (quinze) dias corridos após assinatura do contrato, com a 

devida entrega do cronograma. 

5.1.1. Duração contratual 
 

A prestação de serviço a ser executado de forma contínua, deverá ter duração de 12 meses e que 

poderá ter a sua duração prorrogada por igual e sucessivo período com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosa para administração, limitada a sessenta (60) meses. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses; 
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Os serviços deverão ser excutados nos locais conforme abaixo: 
 

UNIDADE ENDEREÇO 
CAPACIDADE 

TANQUE 
 

3º BPM 
 

R. Lucídio Lago, 181 – Méier 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel – 10.000 lts 

4º BPM R .Francisco Eugênio, 228 – São Cristóvão Gasolina – 15.000 lts 

 

5º BPM 
 

Praça Cel Assunção S/N Gamboa 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

7º BPM R. Alfredo Backer, 367 – Alcântara Gasolina – 15.000 lts 

 

8º BPM 
 

Estrada Santa Rosa - Parque Santa Clara 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

9º BPM R. Tacaratu, 94 – Rocha Miranda Gasolina – 15.000 lts 

 
10º BPM 

 
R. Bulhões de Carvalho, 917 – Piraí 

Gasolina – 10.000 lts 

Gasolina – 10.000 lts 

Diesel – 10.000 lts 

 

11º BPM 
 

Pça. da Bandeira, 474 – Nova Friburgo 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

12º BPM R. Jansen de Mello, s/nº - Niterói 
Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

15º BPM Av. Pedro Corrêa, 273 – Duque de Caxias 
Gasolina – 10.000 lts 

Gasolina – 10.000 lts 

17º BPM Est. Rio Jequiá, 518 – Ilha do Governador Gasolina – 15.000 lts 

18º BPM Est. do Pau Ferro, 435 – Jacarepaguá Gasolina – 15.000 lts 

20º BPM R. Aldir Soares Adriano, 354 – Mesquita 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

21º BPM Av. Aut. Club, 1333 - São João de Meriti Gasolina – 15.000 lts 

23º BPM Av. Bartolomeu Mitre, 905 – Leblon 
Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

24ºBPM R. Ten. Jerônimo, s/nº - Queimados 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel – 10.000 lts 

25º BPM R. Inglaterra, s/nº - J. Caiçara, Cabo Frio Gasolina – 15.000 lts 

25º BPM R. Dr. Batista, s/nº - Araruama Gasolina – 7.500 lts 

26º BPM R. Dom. Silvério - Quitanda, Petrópolis Gasolina – 10.000 lts 

 

  Gasolina – 10.000 lts 

27º BPM R. Guaratan, s/nº - Santa Cruz Gasolina – 15.000 lts 

28º BPM Av. N S do Amparo - Voldac, V. Redonda 
Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 10.000 lts 

29º BPM Pq. Cidade Nova, BR 356 - Itaperuna Gasolina – 15.000 lts 
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29º BPM R. Ant. Mateus Oliveira - B. J. Itabapoana Gasolina – 10.000 lts 

 

30º BPM 
 

R. Guandu - Pimenteiras, Teresópolis 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel – 7.500 lts 

31ºBPM Av. Salvador Allende, 5500 - Barra 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel – 7.500 lts 

32ºBPM Est. do Imburo - Barra de Macaé, Macaé 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

 

 
33º BPM 

Av. Roberto Silveira, s/nº - Paraty Gasolina – 15.000 lts 

Rua dos Pinheiros, s/n°, Bairro Frade, Angra dos Reis Gasolina – 7.500 lts 

R. Dalila Borges, s/n - Muriqui Gasolina – 7.500 lts 

 

34º BPM 
 

Pça. Getúlio Vargas, 51 – Magé 
Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

35º BPM Av. Ver. Hermíni Moreira, 208 , Itaboraí -RJ Gasolina – 15.000 lts 

 

37º BPM 
R. Cel. Prof. Jofre coelho Chagas, 378 - Campo de Aviação,Resende - 

RJ 

Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

38º BPM Est. União Indústria, 250 - Três Rios Gasolina – 15.000 lts 

 

40º BPM 
 

Av. dos Estados,  s/nº - Campo Grande 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel – 10.000 lts 

 

 
RECOM 

 

 
Av. Salvador de Sá, 02 - Estácio 

Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

 
CFAP 

 
Est. Mal. Fontinelle, 2.906 - Sulacap 

Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

Gasolina – 15.000 lts 

 

BPRV - 41 
 

R. Marquezine nº 100 - Fonseca - Niteroi 
Gasolina – 15.000 lts 

Diesel - 15.000 lts 

 

a) A CONTRATADA deverá manter plantão de atendimento nos fins de semana e feriados 

podendo ser acionado através de telefone. 

b) Todos os colaboradores da CONTRATADA deverão atuar uniformizados de forma a 

poder ser identificado como tal. 

c) Os prazos   máximos para atendimento e execução das atividades, sob risco de 

penalizaçao contratual em caso de descumprimento, serão: 

 

ATENDIMENTO PRAZO 

Vistoria Técnica 24 Horas 

Manutenção Corretiva 48 Horas 

Manutenção Preventiva Conforme 

C ronograma 

Mensal 
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5.2 Instrumento de Medição do Resultado 
 

A qualidade será avaliada com a aplicação do instrumento de Medição de Resultado, no anexo II deste 

Termo de Referência. 
 

 

 6– AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS:  

 
6.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Contratante, 

especialmente designado(s) pela autoridade competente, conforme ato de nomeação público em Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

6.2 Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em DOERJ através de 

Resoluções da Secretária de Estado de Polícia Militar quando da nomeação dos Fiscais e Gestores, e 

seguirão os ditames do Decreto nº 45.600/2016. 

6.3 A Comissão de Fiscalização deverá atestar a nota fiscal do serviço para fins de pagamento, desde que 

comprovada a fiel e correta execução do mesmo. 

6.4 A presença da fiscalização da SEPM não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
 

6.5 O objeto será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias após parecer circunstanciado da Comissão 

de Fiscalização, para efeito de verificação da conformidade do serviço com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento Provisório. 

6.6 O objeto será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato em até 10 (dez) dias corridos contados 

a partir do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 

aceitação, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento Definitivo. 

6.7 À Comissão de Fiscalização indicada pela SEPM será reservado o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, os serviços que forem entregues, se considerado em desacordo ou insuficiente com a descrição 

presente neste Termo de Referência, seus anexos e na proposta da licitante vencedora, devendo ser refeitos 

na metade do prazo estipulado no item 5.1. do presente Termo e às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 7– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
7.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou mais atestado(s) 

e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove ter cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto 

compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência; 

7.2 O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) comprovar que o licitante já 
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forneceu ao menos 30% (trinta por cento) do quantitativo total previsto para esta contratação. 

Será admitido o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica para alcançar o 

quantitativo previsto; 

7.3 As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência 

pretérita, se o licitante possui condições técnicas-operacionais para executar a contento todo o objeto 

do certame 

7.4 A contratada deverá posuir registro atualizado e válido no CREA — Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia com responsável técnico; 

7.5 Apresentar o certificado SASC (Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis) 

emitido pelo lnmetro, que o autoriza a realizar este serviço específico, quando aplicável; 

7.6 Possuir registro atualizado e válido no IPEM — Instituto de Pesos e Medidas; 
 

 8– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO:  

 
A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após empreendida a devida pesquisa 

mercadológica. 

 9– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:  

 
9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 

obrigatoriamente por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. Cabendo ressaltar, 

que o número da conta e a agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 

Contrato. 

9.2 No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo Estado ou, caso verificada pelo Contratante a impossibilidade de a 

Contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela Contratada. 

9.3 O pagamento será realizado de forma parcelada em cotas mensais sucessivas e em quantidades 

proporcionais ao prazo de duração do contrato. 

9.4 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 30 

(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

9.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível a Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios 

de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo 
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serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

9.6 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar 

proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a 

Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 

 

 10– GARANTIA:  

 
 

Garantia Técnica 

Esse requisito tem por finalidade central buscar garantir que a empresa contratada entregue serviços 

com alto nível de qualidade, uma vez que ela própria será responsável por corrigir todas as falhas em 

seus produtos enquanto perdurar sua relação contratual com a área requisitante. 

A empresa deverá fazer constar em sua proposta, prazo não inferior a 1(um) ano de garantia para os 

produtos, contra vícios de qualquer natureza, devendo, caso constatada alguma imperfeição, ser os 

produtos falhos, devolvidos e substituídos por outros em plenas condições de utilização e 

rigorosamente em conformidade com a especificação técnica, sob pena de, deixando a contratada de 

cumprir o disposto em contrato, ser submetida às penalidades previstas em Lei. 

Garantia Contratual 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

comprovante de prestação de garantia da ordem de 3 % do valor do contrato, a ser prestada em 

qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução 

satisfatória. A adoção do valor de 3% para essa garantia se justifica na ideia de proteger a 

Administração na forma máxima permitida por lei, uma vez que a adoção da Garantia Contratual não 

irá prejudicar a busca pela economicidade. 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia 

deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual 

de 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, 

dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 
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 11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 
 

Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE: 

Pagar à CONTRATADA as importâncias referentes aos Serviços efetivamente prestados, observando 

as condições e prazos estabelecidos Termo de Referência. 

Atestar as Faturas/Notas Fiscais e as atividades realizadas em conformidade com Termo de Referência. 

Prestar prontamente à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto quando 

disponíveis, ou prestá-las em prazo razoável, quando for obrigação da CONTRATANTE. 

Acompanhar e fiscalizar  através de representante especialmente designado, todas as atividades 

relativas à execução do contrato, podendo realizar  testes e inspeções. 

Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades executados pela 

empresa CONTRATADA; 

Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 

assim como avaliar a execução das atividades em andamento; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do mesmo. 

Responsabilizar-se por todas as despesas de deslocamentos e estadias de seus funcionários, necessáriasa 

fiscalização das atividades previstas no presente Termo de Referência. 

Efetuar o registro junto a Anatel dos Pontos de Operação Crítica e frequências, cujas informações 

deverão ser prestadas pela CONTRATADA. 

 

 12– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 
São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste documento, as seguintes ações 

decorrentes da natureza do serviço: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com a estrita observância do instrumento 

convocatório, da Proposta de Preços e da legislação vigente, destacando-se a Norma Técnica NBR 

15594-03; 

Prestar o serviço nos endereços constantes na Proposta; 

Prover os serviços ora contratados, com o pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho, observando o uso dos devidos equipamentos de proteção individual previstos nas normas e 

regulamentações vigentes, destacando-se a Norma Regulamentadora 06,10 e 20 do Ministério do 
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Trabalho e Emprego; 

Manter, durante toda a duração do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a participação da licitação; 

Prestar sem nenhum ônus para a CONTRATANTE serviços necessários à correção e revisão de falhas 

ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 

Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável, 

enviando mensalmente à Dabst/Dcol, relatório mensal e cumulativo dos serviços prestados dentro do 

exercício fiscal, citando o posto de abastecimento e a data onde o serviço foi executado; 

Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

Manter no local do serviço, preposto para prover o que for inerente à regular execução dos serviços; 

Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE cujas reclamações se obrigará 

a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante à execução do Contrato; 

Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, diárias, encargos, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classes, indenizações 

civis ou quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho do objeto da 

contratação isentando a CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

Cumprir rigorosamente os prazos convencionados para fornecimento do objeto do presente, 

conforme tabela abaixo; 

Substituir, às expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

Providenciar o tratamento correto e ambientalmente adequado de todo o resíduo gerado durante a 

atividade de manutenção prevista neste contrato, que inclui o manuseio, recolhimento, armazenamento 

e destinação especial, dado aos resíduos gerados, tais como: vasilhames, estopas, panos, embalagens, 

óleo lubrificante usado, etc. Tudo conforme legislação vigente; 

Caso a execução do serviço demande a utilização de peças não originais ou não previstas em contrato, 

o mesmo só poderá ser executado mediante autorização prévia da CONTRATANTE após análise da 

devida justificativa da CONTRATADA; 
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Emitir Ordem de Serviço (OS), contendo: identificação da data, local, unidade/posto de abastecimento, 

os serviços prestados com o detalhamento da equipe técnica e peças de reposição efetivamente 

utilizadas. Estas deverão estar atestadas pelo responsável indicado pela Contratada e com a 

identificação da matrícula do servidor. 

 

13- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS:  

O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
 

O valor máximo aceitável para o objeto deste Termo será definido no Edital do certame. 
 

14- AMOSTRAS  

 
O objeto trata-se prestação de serviço, cabendo a contratada o fornecimento e utilização de peças e 

ferramentas como parte do serviço prestado, e por não ser aquisição de produto direto a ser recebido 

pelo setor requisitante não se aplica o exposto no Art. 15 inciso V e § 4º do decreto 46.642/2019. Desta 

forma, ao realizar um atendimento, a contratada deverá entregar o equipamento funcionando atendendo 

assim a necessidade finalística do contrato. 

 15–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:  

 
Fica a contratada, sujeita às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos fixados no 

contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 

28 de Abril de 1980 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e do artigo 7º da 

Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

16- PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO  

 
Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

A participação em consórcio interessa ao adquirente/contratante quando a solução proposta é 

complexa, configurando uma solução a ser construída em que as partes que a compõem são fornecidas 

por diferentes atores do mercado e estas representam porções representativas do todo, necessitando ser 

recebidas de modo integrado e simultâneo. 

No caso em comento, o item que se pretende adquirir é considerado comum de mercado, razão pela 

qual a participação de empresas reunidas em consórcio não agregará benefícios, na mesma medida em 

que sua admissão poderá causar danos à Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da 

disputa pelo menor preço. 
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17- REAJUSTES  

 
Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a Contratada fazer 

jus ao reajuste do valor contratual pelo IGPM, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 

40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 

18- CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 
Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

 

 

19- SUSTENTABILIDADE  

 
No que couber, a Contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 

2º do Decreto Estadual nº 43.629/2012, que estabelece a implementação de critérios, práticas e ações 

de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

A comprovação do atendimento ao dispositivo acima poderá ser feita mediante a apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial, instituição credenciada, declaração da própria 

Contratada ou qualquer outro meio de prova que ateste tal cumprimento. 

 

20- PARCELAMENTO DO OBJETO  

 
O objeto será adquirido por lote. Por ser tratar de serviço estratégico, a aquisição armazenamento e 

distribuição de combustível, e que tem a operação de posto de abastecimento como serviço peculiar 

com características técnicas restritas, apesar de possível, não é recomendável o parcelamento, tendo em 

vista que há interligação entre todos os equipamentos (Bombas, tanques, filtros linhas e sistema de 

drenagem) e que múltiplas empresas operando a manutenção de equipamentos conjugados acarreta alto 

fator de risco que poderá resultar em dano ambiental. 

Ainda no sentido da aquisição por lote, nos ensina o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, através 

do Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, que: 

[...] Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a 

própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica 

para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um 

automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um 

exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que 

embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação 

ou do item da mesma. Não é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que 

dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela 

disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o 
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21– RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA: 

aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se 

harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais 

vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada 

valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: 

se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 

recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que 

iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico 

e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o 

objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência 

técnica de que seja licitado inteiro ou dividido. 

 

 

 
CB PM RG. 107.365 João Miguel Infante Baptista, ID. Func. 5098971-5 

 

 

22 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO:  

 
O gestor deverá ser o Maj PM Marcio Bessa Pumar – id. Funcional 2517036. 

Os fiscais deverão ser definidos por OPM conforme tabela abaixo: 

 
 

OPM NOME COMPLETO ID FUNCIONAL 

3º BPM LUCIANO HENRIQUE ALCANTARA CUNHA 2336497-2 

3º BPM LUIZ FERNANDO CORREA ACA 2446731-6 

3º BPM RAFAEL GALVÃO DA COSTA 4360048-4 

3º BPM KARINA LINS DE OLIVEIRA DE SOUZA 5007292-7 

4ºBPM ANDRÉ AIRES DE ARAUJO DE SOUZA 2519764-9 

4ºBPM FELIPE LOPES MAGALHÃES REIS 2449935-8 
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4ºBPM CARLOS AUGOSTO TEIXEIRA DE LIMA 5034420-0 

4ºBPM ANDRÉ LUIZ DIAS DE SANTANA 2185348-7 

5ºBPM ANTONIO LUDOGEIRO DA SILVA NETO 2401697-7 

5ºBPM RODRIGO FERNANDES QUEIROZ 2445975-5 

5ºBPM ANDRÉ LUIZ DE QUEIROZ 2184488-7 

5ºBPM LEONARDO DE OLIVEIRA GAMA 4429382-8 

7º BPM GILMAR TRAMONTINI DA SILVA 2295098-2 

 

7º BPM ANDRÉ VIEIRA GUEIROS 4429382-8 

7º BPM VICTOR LOPES SILVA 4342119-9 

7º BPM MAURI DA SILVA NASCIMENTO 2194077-0 

8º BPM LUIZ HENRIQUE MONTEIRO BARBOSA 24090022-0 

8º BPM RAFAEL TOBIAS DA SILVA 4274653-1 

8º BPM FELIPE DA SILVA ALVARENGA 2203787-0 

8º BPM RENÃ NASCIMENTO ALVES 2203907-4 

9ºBPM VINICIUS CARVALHO DA SILVA 2241346-4 

9ºBPM RICARDO SANT’ANNA LOUREIRO 2444617-3 

9ºBPM GABRIEL VARELA DA FONSECA 
OLIVEIRA 

4405833-0 

9ºBPM DARCY WLADIMIR MELLO MARIANO 4249060-0 

10ºBPM ROBSON ALVES MAIA 2507377-0 

10ºBPM SIMONE APARECIDA VARGAS DA SILVA 
TEIXEIRA 

4266921-0 

10ºBPM LUIZ ALAM DE SOUZA FLOR 2358095-0 

10ºBPM MÁRCIO JOSÉ TOLEDO ROCHA 22239954-5 

11ºBPM ALEX MARCHITO SOLIVA 2401564-4 

11ºBPM LEANDRO BEMVINDO VIEIRA 42208386-9 

11ºBPM ADECYR VANDERLEY DA CRUZ 2231084-3 

11ºBPM HELINIA COSME RIZETTO 42693366 
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12ºBPM SYLVIO RICARDO CIUFFO GUERRA 2418187-0 

12ºBPM LUCIANO GASPAR RIBEIRO 2154534-0 

12ºBPM GERSON RODRIGUES AQLVES 2247006-9 

12ºBPM MIZAEL CARDOSO GONZAGA 5014811-7 

15ºBPM MARCO ANTONIO SANTOS DE MELO 2252972-1 

15ºBPM AYDANO CAETANO GRAGA REIS 595665-0 

15ºBPM JEAN PETERSON BIERSDORF 5089340-8 

 

15ºBPM ALEX SANDER SANTOS SOUZA 2268675-4 

17ºBPM CARLOS HENRIQUE MARTINS 
GONÇALVES 

2174567-6 

17ºBPM PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA 545676-5 

17ºBPM RAFEL BRAGA CORRÊA DIAS 5034452-8 

17ºBPM ADAMARES SILVA NASCIMENTO 2516245-4 

18ºBPM ROBERTO CHRISTIANO DANTAS 2251495-3 

18ºBPM ULISSES DA COSTA GOMES 592940-7 

18ºBPM JORGE LUIZ DA SILVA DIAS 4140531-5 

18ºBPM RAPHAEL DA SILVA ASSIS COSTA 5030397-0 

20ºBPM JOÃO JACQUES SOARES BUSNELLO 2418325-3 

20ºBPM THIAGO DE OLIVEIRA RIBEIRO 4211493-4 

20ºBPM EVANDRO MALTA PEREIRA 4341364-9 

20ºBPM SARA ELISA BAHIA DA SILVA 5080657-2 

21ºBPM ANDRÉ ARAUJO DE OLIVEIRA 2487158-3 

21ºBPM RAFAEL FIRMINO DE OLIVEIRA 4259349-2 

21ºBPM MÁRCIO CIDADE DE SANTA ROSA 2395755-7 

21ºBPM ENOCK DOS SANTOS JUNIOR 4249140-1 

23ºBPM HEITOR HENRIQUE ROSA PEREIRA 2191801-5 

23ºBPM PABLO SOARES AGUILAR 2446922-0 
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23ºBPM VICTOR BRITO DA COSTA 4410037-0 

23ºBPM MÁRIO CESAR MACHADO 2323893-3 

24ºBPM ALEXANDRE MESCOLIN DOS SANTOS 2268594-4 

24ºBPM GEORGE ZELENKA JUNIOR 4274713-9 

24ºBPM SOLANO DE SOUZA SIMÕES 4410336-0 

24ºBPM ALENCAR CAVALCANTI SILVA 4402722-2 

25ºBPM RODRIOGO IBIAPINA CHIARADIA 2419671-1 

 

25ºBPM WALLACE VAZ DE OLIVEIRA 233806-6 

25ºBPM RAFAEL CEZAR ROCHA PEREIRA 4429457-3 

25ºBPM JOÃO FELIPE VALSECHY 5017206-9 

26ºBPM CHRISTOPH CARVALHO BEZERRA LEITE 2367356-7 

26ºBPM CÉSAR RODRIGO DE SANTANA 
SATURNINO 

4140737-7 

26ºBPM LUCIANA PAES DE AZEVEDO 4183710-0 

26ºBPM WENDEL VALENTE DE JESUS 2344024-4 

27ºBPM WAGNER CRISTIANO MORETZSOHN 2415125-4 

27ºBPM CHRISTIANO FREITAS DE ALMEIDA 2449615-4 

27ºBPM DILERMANDO DE SOUZA BRITO 5034490-0 

27ºBPM MARCO JOSÉ CAVALCANTE CANÊJO 2372095-6 

28ºBPM ANDREIA FERREIA DA SILVA CAMPOS 3239175-7 

28ºBPM MARO PAULO DE FARIA FERREIRA 4140736-9 

28ºBPM RODRIGO RAMOS DO VALE 4196197-8 

28ºBPM LUCIANO BARBOSA DA SILVA 0595130-5 

29ºBPM JÚLIO CESAR RODRIGUES FARIA 2235222-4 

29ºBPM MICHELLE SANTOS MARCOLONGO 
CAMPOS 

2447490-8 

29ºBPM FABRICIA CARNEIRO SANTOS 4183837-5 

29ºBPM RENATA MIRIAN GOULART DIONIZO 44157886 
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30ºBPM ALEXANDRE FERREIA BARBOSA 2408597-9 

30ºBPM FÁBIO ROSA DE AMORIM 4265175-1 

30ºBPM GUILHERME AZEVEDO DE CARVALHO 
CASTANHEIRA 

4429413-1 

30ºBPM OZIMAR COSTA FLORINDO 2231604-3 

31ºBPM RONALDO MARTINS GOMES DA SILVA 2182864-4 

31ºBPM ALAN DE CARVALHO RAMOS 40208373-7 

31ºBPM PAULO EDUARDO BARRETO DEMARCO 4429575-8 

 

31ºBPM NIQUISON LOPES OLIVEIRA 0592733-6 

32ºBPM ANDRÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA 239345-1 

32ºBPM HUDSON CEZAR REIS SALGADO 2450216-2 

32ºBPM WILLIAN CELESTINO VIEIRA 2202879-0 

32ºBPM GIOVANNI DIAS DA MOTA 4366762-7 

33ºBPM MÁRCIO ALEXANDRE FOFANO 234837-0 

33ºBPM HERIC GUSTAVO DA SILVA ROSA 244789-4 

33ºBPM CARLOS ROBETO FARIAS JUNIOR 2378236-6 

33ºBPM JEFERSON JOSÉ PINHEIRO FERREIRA 5034231-2 

34ºBPM ERIC SANTOS DA SILVA 2360759-1 

34ºBPM EDUARDO CONCEIÇÃO NUNES 2448458-0 

34ºBPM RENAN BASTOS BRITO 5034449-8 

34ºBPM VALÉRIO LUIZ RECHIERI DE ARAÚJO 2345695-7 

35ºBPM RENATO RODRIGUES MOTA 4274742-2 

35ºBPM ALEXANDRE FÉLIX BARBOSA 2167822-7 

35ºBPM JORGE LUIZ FARIAS DE FREITAS 2391956-6 

35ºBPM ALEXANDRE SILVA PEZENATO 2393126-4 

37ºBPM LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 2419942-7 

37ºBPM FRANCISCO ANTONIO MENDES 2220193-9 
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37ºBPM CRISTIANO FONTES ANDRADE 0595032-5 

37ºBPM LUCIANO DA SILVA BRAGA 4265750-4 

38ºBPM LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS REGIS 2431193-6 

38ºBPM DIEGO PIRES BANDEIRA DA COSTA 595701-1 

38ºBPM ISAAC COELHO 2227578-9 

38ºBPM LUCIANO ALMEIDA 4208136-0 

40ºBPM WILLIAN CALDEIRA DE FREITAS 2299942-6 

 

40ºBPM FRANKLIN MENDONÇA PEIXOTO DE 
OLIVEIRA 

2277084-4 

40ºBPM CARLOS ALBERTO DUARTE TEIXEIRA 4285641-9 

40ºBPM CLÁUDIO JOSÉ MENEZES SANTOS 2499796-0 

RECOM MARCELO MOREIRA MALHEIROS 2165893-5 

RECOM HUGO LEONARDO PECLAT PAIVA 4256279-1 

RECOM ISRAEL DE ARAUJO CARMO JUNIOR 4405886-7 

RECOM PATRICIA CRISTINA LIMA FRANCO 2520064-0 

BPRV SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO 2310243-8 

BPRV RODOLFO JORGE LEITÃO 4189328-0 

BPRV CARLOS AUGUSTO DA COSTA 2230454-0 

BPRV DEIVISON ANASTACIO SOARES 5028807-5 

CFAP MARCELO ANDRE TEIXEIRA DA SILVA 2444155-4 

CFAP JOEL CUNHA DA SILVA MIRANDA 4189325-5 

CFAP MARCO GIVISIEZ VILAR RODRIGUES 2486542-2 

CFAP SANDRO DA SILVA CANELLAS 2249932-6 

DABST JESUÉ ROSA VON ARCOSY 2257555-3 

DABST RODRIGO PEREIRA BRANDÃO 2241624-2 

 

 

Como fiscal deverá ser nomeado o Fiscal Administrativo, o Chefe da SMT e mais umpraça de cada 

OPM que possua posto de abastecimento e seja contemplado pelo contrato. 

 



45  

23-CONDIÇÕES GERAIS  
 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas, poderão ser 

esclarecidas junto à: 

- Diretoria de Abastecimento, localizada na Avenida Feliciano Sodré, 190 – Niterói / RJ Tel: 

21- 2717-6250. Email: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br. 

- Diretoria de Licitações e Processos da SEPM , localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 

primeiro andar, Centro, Rio de Janeiro. 

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 
Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo de Referência, poderão ser 

esclarecidas junto à DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS (DLP), localizada a Rua Evaristo 

da Veiga, nº. 78 (térreo), Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040. e-mail: 

diretor_dlp@pmerj.rj.gov.br e Tel.: (21) 2333-2693. 

 

25. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO II – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO; ANEXO III – MAPA DE RISCOS; 

 

 LOCAL E DATA DA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 
Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:ga_dabst@pmerj.rj.gov.br
mailto:diretor_dlp@pmerj.rj.gov.br
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

Cliente: Secretaria de Estado de Policia Militar 

Endereço de prestação do serviço: CEP:   
 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UN 

 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 
(R$) 

 

 

 

 
 

1 

SERVICOS DE MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS 

EM  POSTOS   DE 

ABASTECIMENTO,DESCRIÇÃO: 

CONTRATACAO   DE SERVICO  DE 

MANUTENCAO  PREVENTIVA E/OU 

CORRETIVA E ASSISTENCIA TECNICA 

EM BOMBAS DE ABASTECIMENTO E 

TANQUES DE   COMBUSTIVEIS 

Código do Item: 0199.001.0004 (ID - 77672) 

 

 

 

 
 
MÊS 

 

 

 

 
 

12 

  

 

Valor total da proposta por extenso:   
 

 
Validade da Proposta: Prazo de entrega do serviço: 

(Conforme Termo de Referência). 

  / /     / /   

 

Dados para pagamento: 
 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 
Carimbo Padronizado de CNPJ: 

 
 

(Local e Data): , de de . 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa:    Observações:    Vendedor Responsável:_    Telefone para contato: ( )     
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ANEXO II 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 
 

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POSTO DE ABASTECIMENTO 

 

 
VERIFICAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVAE PREVENTIVA NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DA SEPM 

 

 
1. Introdução 

O procedimento a ser adotado pela gestão do contrato de Serviço de manutenção preventiva e corretiva dos 

postos de abastecimento da SEPM, encontra-se descrito neste documento, que deverá ser efetuado periodicamente 

pela equipe de fiscalização da execução dos serviços, gerando relatórios mensais da prestação dos serviços 

executados, sendo estes encaminhados ao gestor do contrato. 

 
 

2. Objetivo 

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA na execução do contrato de prestação de serviço. 
 

3. Regras Gerais 

A avaliação da CONTRATADA na prestação do serviço e cumprimento de suas obrigações será 

realizada por meio da análise do indicador de qualidade (IQ), que deverá ser realizada em cada posto de 

abastecimento pelos respectivos fiscais de contrato e de maneira geral pelo gestor de contrato e os fiscais da 

unidade demandante. 
 

4. Critérios 

Nos formulários de avaliação de qualidade dos serviços, devem ser atribuídos osvalores 3 (três), 1 

(Um) e 0 (Zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos: ―Atendidos‖, ―Parcialmente 

Atendidos‖ e 

―Não Atendidos‖, respectivamente. 

4.1 – Critérios da pontuação a ser utilizada em todos os itens avaliados: 
 

 Atendido - 03 (Três) pontos; 

 Parcialmente Atendido – 01 (Um) ponto; 

 Não Atendido – 0 (Zero) ponto. 
 

4.2 - Condições Complementares; 
 

a) Quando atribuídas notas 1 (Um) e 0 (Zero), o gestor do contrato deverá notificar a contratada, até 10 

(Dez) dias após a medição do período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos 

realizados naquele período de medição e avaliação. 

b) Havendo reincidência, no mesmo item, por 03 (três) vezes seguidas ou intermitentes, no período de 12 

(doze) meses, será realizada abertura de processoadministrativo, visando aplicação de sanções prevista em 

contrato, independente se a soma da pontuação for maior ou igual ao percentual de 80%, obtido no 

indicador de qualidade. 

c) Na impossibilidade de se avaliar determinado item, deverá ser atribuída a pontuação máxima. 

d) Sempre que a contratada solicitar prazo visando o atendimento de determinado item, esta solicitação deve 

ser formalizada, objetivando a análise do pedido do gestor do contrato. Nesse período, esse item não deve 

ser avaliado. 
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5. Composição do indicador de qualidade 

 

Será formado baseado no percentual obtido na avaliação de qualidade do serviço. 

 

 

a) Cálculo do indicador de qualidade (IQ): Corresponde à pontuação obtida através da avaliação mensal dos serviços 

prestados, conforme os critérios constantes no formulário de avaliação do indicador deQualidade. Será mensurado 

através do seguinte cálculo: 

IQ= (1+2+3+. +n) x 100 
 

 

3n 
 

Onde: IQ = Indicador de Qualidade 1= Pontuação do 

item 1 

2= Pontuação do item 2 

3= Pontuação do item 3 

In= pontuação do item n. 

6. Descontos realizados pelo descumprimento das obrigações do IMR. 

Descumpridas as condições especificadas, serão aplicados descontos das respectivas faturas mensais, 

baseados na pontuação obtida no Formulário de Avaliação dequalidade do serviço, conforme e seguinte quadro: 

 

 
 

% Obtido no formulário de 

avaliação de qualidade 

Parâmetro para emissão 

de nota Fiscal 

Descontos Aplicados 

 

 
IQ ≥ 80% 

Pagamento integral de 

100% do quantitativo 

gerado pelo indicador de 

qualidade com geração de 

atestado de capacidade 

técnica. 

 

 
Sem desconto 

 

60% ≤ IQ < 80% 
Pagamento de 95% do 

quantitativo gerado pelo 

indicador de qualidade 

5% de desconto do valor 

da nota fiscal 

60% ≤ IQ < 80% com 
reincidência de pontuação 
―zero‖ no formulário de 

avaliação de qualidade 

Pagamento 90% do 

quantitativo gerado pelo 

indicador de qualidade 

 

10% de desconto do valor 

da nota fiscal 

 

IQ ≤ 60% 
Pagamento 85% do 

quantitativo gerado pelo 

indicador de qualidade 

15% de desconto do valor 

da nota fiscal 
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ANEXO 1 
 

Nº Contrato: Município: Mês: Data: 

Contratada: 

Responsável pela Fiscalização: RG: 

Item Avaliação Periodicidade Avaliação 

1 Apresentação individual
1
 A cada atendimento  

2 Disponibilidade de Ferramentas
2
 A cada atendimento  

3 Disponibilidades de equipamentos A cada atendimento  

4 Disponibilidade de Insumos
3
 A cada atendimento  

5 Qualidade do Material entregue
4
 A cada atendimento  

6 Tempo de atendimento
5
 A cada atendimento  

7 Qualidade na Prestação do serviço A cada atendimento  

8 Utilização de EPI’s adequado A cada atendimento  

9 Descarte de resíduos da 

manutenção
6
 

A cada atendimento  

10 Manutenção Corretiva Quando acionado  

11 Manutenção preventiva mensal mensal  

12 Manutenção preventiva anual Anual  

 

Obs: Se houve reincidência, em algum item acima, relatar   

 

ANEXO III 

MAPA DE RISCOS 

 

 

RISCO 01 

PROBABILIDADE ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 
Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade atual 

utilizando meios confiáveis. 

DLP, através da Subseção de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 
Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com a publicação do 
Pregão. 

DLP, através da Subseção de 

Edital. 

 

RISCO 02 

PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados 

pelos licitantes. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica para 

maior conhecimento a cerca do objeto 
pretendido. 

 

DLP, através da Subseção de 

Termo de Referência. 

Id Ação de Contingência Responsável 

 
1. 

Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados e, se for necessário, encaminhar 
para alteração por parte do requisitante. 

 

Chefe da Subseção de Termo de 

Referência. 

 

RISCO 03 

PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no atraso 

no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 
Realizar reuniões com a Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Comando Geral para avaliar 

a realização da contratação. 

DLP, através da Seção de 

Licitações. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reunir-se com a Assessoria Jurídica do DLP, através da Seção de 

 Gabinete do Comando Geral para avaliar as 
ações e medidas que se devem tomar. 

Licitações. 

 

RISCO 04 

PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na perda do 
processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas. 
Unidade solicitante. 

 
2. 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a qualidade 

pretendida. 

 
DLP, através da Seção de 

Licitações. 

3. Ampla divulgação do edital. DLP, através da Subseção de Edital 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital. 

DLP, através da Seção de 

Licitações. 

 

RISCO 05 

PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
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1. 

Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham condições de 
atender e que o Gestor e os Fiscais não tenham condições de fiscalizar, resultando 

na elevação do custo contratual e não aderência aos termos do edital, ou seja, 

resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 
Apoio Logístico e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências contidas 

no Termo de Referência. 

 

Chefe da Seção de Licitações e seus 

Chefes de Subseções. 

 

2. 
Revisar o Termo de Referência e especificar 

apenas exigências adequadas à realidade da 

SEPM. 

 

Chefe da Subseção de Termo de 

Referência. 

Id Ação de Contingência Responsável 

 
1. 

Realizar reunião com o Diretor Geral de 

Apoio Logístico e o Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar e, se possível, revisar, as 

exigências contidas no Termo de Referência. 

 
DLP, através da Seção de 

Licitações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



52  

ANEXO 2 PROPOSTA - DETALHE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

PROPOSTA DETALHE 

Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 - SEPM 

A Realizar-se em 1 1 /07/2023 Às 10:00 h 

Processo nº SEI-350094/000507/2020 

A firma ao lado mencionada propõe ao Estado do 

Rio de Janeiro, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente as condições estipuladas 

constante do EDITAL n.º PE –088/2023 - SEPM. 

CARIMBO DA FIRMA 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

MARCA 

OFERECIDA 

PREÇO COM IC PREÇO SEM ICMS ( 

UNIT TOTAL UNIT TOTAL 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
01 

SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

EM POSTOS DE 

ABASTECIMENTO,DESCRIÇÃO: 

CONTRATACAO DE SERVICO DE 

MANUTENCAO PREVENTIVA E/OU 

CORRETIVA E ASSISTENCIA TECNICA 

EM BOMBAS DE ABASTECIMENTO E 

TANQUES DE COMBUSTIVEIS Código 

do Item: 0199.001.0004 (ID - 77672) 

 

 

 

 
 

MÊS 

 

 

 

 
 

12 

  

 

 

 
 

R$ 

 

 

 

 
 

R$ 

 

 

 

 
 

R$ 

 

 

 

 
 

R$ 

OBSERVAÇÕES: Prazo de Execução: De acordo com o Termo de Referência Anexo 1 do Edital.  

1.ª- A PROPOSTA DE PREÇOS deverá: 
  Validade da Proposta: preços válidos por 60 (sessenta) dias da entrega 

da proposta. 

 

- ser datilografada, sem emendas e rasuras;      

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidades, já     

Incluídas as despesas de fretes, impostos federais os estaduais  Local de Execução: Conforme especificado no Termo de Referência   

e descontos especiais.   Anexo 1 do Edital.      

- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 
  

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação 
  

2.ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA  Vigente.       

DE DETALHE, a cumprir os termos nela contidos.   Em / / 2023. 

3.ª- As quatro primeiras vias da PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser devo 

ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope fechado, com a indicação  do 
e data do encerramento. 

 Firma Proponente 

4.ª- A licitação mediante PREGÃO ELETRONICO poderá ser 

todo, ou em parte, de conformidade com a Legislação vigente. 

 

DATA: / / 2023 
 

Firma Proponente – assinatura do responsável 
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ANEXO 3 

PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
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ANEXO 4 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato nº /2023 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE POSTO DE COMBUSTÍVEL. QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - (SEPM) E 

  . 

 

 

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela Secretaria de Estado de 

Polícia Militar (SEPM) do Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001- 

02, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Ordenador de 

Despesas, CEL PM RG 54.579, FAUSTO CASTRO DE ARAÚJO NETO, ID FUNCIONAL 

2415132-7 por delegação de competência conferida pela Resolução SEPM N° 3358 de 25 de 

janeiro de 2023 e a empresa situada na Rua , Bairro  , Cidade  e inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº  , daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por   , cédula de identidade nº , domiciliada na 

Rua , Cidade , resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POSTO DE 

COMBUSTÍVEL, com fundamento no 

processo administrativo nº SEI-350094/000507/2020, que se regerá pelas normas da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 

1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do 

instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de posto de combustível, na forma do Termo de Referência e do instrumento 

convocatório. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada 

por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de /   /2023, desde 

que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de 

publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta 

cláusula. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o 

limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 

mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO (cláusula resolutiva) – Este contrato se extinguirá, mesmo antes 

do prazo previsto no caput desta Cláusula, quando, após a conclusão do registro de preços em 

elaboração pelo PRODERJ, forem verificados preços mais vantajosos para a Administração 

(CONTRATANTE) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

contrato; 

e) e todas as demais contidas no Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 
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f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações; 

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 

serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 

atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 

sobre a execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, 

na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE); 

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, 

da Lei Federal nº 8.213/91; 

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ............................................................ 2%; 

II - de 201 a 500. ..................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000. ................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante ........................................................... 5%. 

q) manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 

7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 

conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 

diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
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praticados contra a Administração Pública; e 

r) e todas as demais contidas no Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 

 

FONTE: 103 - 1.500.100 – TESOURO e/ou 1.759.103 – FISED 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 06.122.0002.2016 - Manut Ativid Operacionais / 

Administrativas e/ou 06.181.0478.5519 - Gestão e Operacionalização da Polícia Militar - TAC 

e/ou 06.181.0478.2878 - Gestão da Frota da Polícia Militar 

 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.17 - Reparo, Adaptação e Conservação de Bens Móveis. 

 
Nota de Empenho: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ ( ). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo Ordenador de Despesas, 

conforme ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente 5 (cinco) dias após parecer circunstanciado da Comissão de 

Fiscalização, para efeito de verificação da conformidade do serviço com as especificações 

constantes no Termo de Referência, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de 

Recebimento Provisório. 

b) definitivamente, pelo Gestor do Contrato em até 10 (dez) dias corridos contados a partir 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e 

consequente aceitação, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento 

Definitivo 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, 

para ratificação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, 

da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos 

incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido. 
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PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de 1 (um) ano. 

 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$       

( ), em        (        ) parcelas, no valor de R$          ( ), cada 

uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº , agência 

        , de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 

287/79. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à 

Diretoria de Abastecimento, localizada na Avenida Feliciano Sodré, 190 – Niterói / RJ Tel: 21- 

2717-6250. Email: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final 

do período de adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 

rata die. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor 

contratual pelo IGPM, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos 

insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da 

mailto:ga_dabst@pmerj.rj.gov.br
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Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 
PARÁGRAFO NONO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 

solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do 

art. 211, do Código Civil. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 

85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 

971/2016. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a 

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, 

suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de 

fiscalização do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 

da ordem de 3% (três por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A 

garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 

salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, para que seja mantido o percentual de 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, 
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acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 

até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, 

nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

indenizações de qualquer espécie. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e 

a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e 

cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar 

indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem 

prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração 

Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim 
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consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 

evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da 

ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do 

procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada 

a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 

informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 

de seu teor original. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 

contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 

seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios 

estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua 

fixação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita: 

 

a) A sanção prevista na alínea b do caput do PARÁGRAFO SEGUNDO será imposta pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

b) A sanção prevista na alínea a do caput do PARÁGRAFO SEGUNDO será imposta pelo 

próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 

submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 

do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 



63  

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e 

TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que 

configura a mora. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na 

alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando 

inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA. 
 

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo 

tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 

exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, 

na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou 

do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 
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pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 

prévia. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 

local para a apresentação da defesa. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e 

nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea 

d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 

impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto 

perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 

Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá 

ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no 

Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas 

alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão 

dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que 

informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, 

que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência no todo ou 

em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 

Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Rio de Janeiro, em           de de . 
 

 

NOME DO ÓRGÃO 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

 

 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

 

TESTEMUNHA 
 

 

TESTEMUNHA 
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ANEXO 5 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA 

LEI Nº 8.666/93 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Pregão 

a/c Sr. Pregoeiro 

Ref: Pregão Eletrônico nº 088/2023-SEPM 

 

 
  (Entidade)        , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , 

inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade nº , expedida 

por  , DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 

CNPJ) 
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ANEXO 6 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, 

DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

Local e data 

À Comissão de Pregão 

a/c Sr. Pregoeiro 

Ref: Pregão Eletrônico nº 088/2023-SEPM 

 

 
  (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) , 

inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº , 

DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos 

legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui 

quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento 

privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor. 

 

 

ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO 7 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA 

ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, DE 24.08.11 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

Local e data 

À Comissão de Pregão 

a/c Sr. Pregoeiro 

Ref: Pregão Eletrônico nº 088/2023-SEPM 

 
  (Entidade)        , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo), 

neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob 

o nº  , portador(a) da cédula de identidade nº , DECLARA, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

ENTIDADE nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 

CNPJ) 
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ANEXO 8 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 

À Comissão de Pregão 

a/c Sr. Pregoeiro 

Ref: Pregão Eletrônico nº 088/2023-SEPM 

 
  (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço 

completo)     , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)   Sr.(a) _ , 

inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da cédula de identidade nº , expedida por 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades: 

 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 

Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 

 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas 

reconhecidas) 

 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ 

CNPJ) 


